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INTERESSAoo: seiúiÂnrãtÚurcrpru oe eoucnçÃo'
óór-tcmr.rre: PREGoEIRo MUNIcIPAL

oBJEro: necrsr*õõ;Éit-ôóê- ryl.l coNrRArAçÃo DE EMPRESA

EspEclALtzADo .M" sÉãürôõé ú r-RAN-sPoRrE escoun' oEsrlNADos

AOS ALUNOS on nÊoÉ-iÜb'r-rcr oe eNsruo óó ótsrnlro oa tctotÂt'totr'

' 1' INTROITO'

Na data de hoie foi encaminhado a este departamento jurídico solicitaçáo de

parecer jurídico da fase ini"i"iiã ôiáóáiso licitttio mãã"rioáJ" pÉeeÃo ELErRoNlco

cuio obieto consiste ", ã;él§iltõ-be pneços-ÉÀm A coNTRATAçÃo DE

EMPRESA especnr_rzrõÀ'-iiii §envlçoó_ DE TRANSPORTE ESGoLAR,

DESTINADOS AOS ALUN.õ; OÃ-NEóÉ PU.ELICI DE ENSINO DO DISTRITO DA

TRIOúNDIA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO apresentou Documento de

Formalização oe oemanoa ióioitori"it'noo r.:s'-tii" de pieços para a contratação de

emoresa especializada em serviços de transporte escolar' àesúnados aos alunos da rede

publica de ensino do distrito da Triolândia'
Também toram cotelaJos Rias ae Registro de Preços dos Municípios de Nova

Londrina-Pr, Paranavaí-Pr, e Guaíra-Pr'

Por fim, estao preselnõltttuoo Tecnico- Preliminar' Mapa de Gerenciamento de

Riscos, ManiÍestação orç"áàniarlá iavorável e Parecer Financeiro Favorável.

Esclareça-se qr" t;;;;'ii;d; ; Éi1'qfistzs que resulará relação toda a jurídica

superveniente.

2. DAFASÉPREPARATÓRIA.

o artigo .1g e incisosãa Lei n" t+.13312021 estabelece todos os elementos que

studo técnico preliminar qie caracterize o interesse pÚblico envolvido;

tt _ a definição d. "b;"i;';;;;'iátániiir"rto 
da necessidade, por meio de termo de

'rerirencia,'antep'ffi, 
lroieto básico ou p-roieto executivo' conforme o caso;

Itl - a definiçáo das condições de execução e pagamento' das garantias exigidas e

ofeftadas e-das condições de recebimento;

lV - o orçamento esíimado, com as comp.osições dos preços utilizados para sua

for*àçào; V - a etaboração do edital de licitaçáo;

Vt-aelaboraçai-ae'minutadecontra.to,guandonecessária,queconstará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação:

Vll - o regime a" ro''nLíi^"nto de bens' de prestação de servjços ou de execuÇao

deobraseserviçosdeengenhaia,obseryadosospoÍencr.aisdeeconomiade
escala;
Vltt - a modatidade de ticitação, o citério de iulgamento' o modo de disputa e a

adequação e eficiência arlit'm" de combina[ão desses parámetros' para-os^'fins

de seleção da proposta 
"plu ' 

g"'u' o resuítado .de contratação mais vantaloso

íZà"á"ÃaírtÃt"ti"õ'ao 
putt'rci, coísiderado.todo o cicto de vida do obieto;

tX _ a motivação "ir"rn"t"ilir-aá 
iii condiçaes do edital, tais como iustificativa de

exigências de quatificaçã;';;;';;: me'diànte indicação das parcelas de maior



PREFEITURÁ MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

da Administração;

rerevância técnica ou varor significativo do o,bjeto,^e de quatificação econômico-

financeira. iustificativa dos cíiteios de pontuaç.ão e iulgamento d." flol^o^:t"'
técnicas, nas licitações *t-jiúi'*"nto bor ryein,or -ycnica 

ou técnica e preço' e

justificativa das regras pefti'JÀiãt a participação de emt'resas em consôrcio:

X - a análisedos rscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual; 
-,:. ...t-^^ã^ ..!n araornantn da licitací

Xt _ a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da ricitação'

observado o art.24 desta Lei' :-^:^^ t ,t^ nonrú rl.,cí.- ad'
6 ío o esÍudo tecnico pririminar a que 2e.r.efere 

o inciso r do caput deste artigo
to"i""í^Zi,aáí"niá"irãotá'iiÃ sár'resotvido " " :y,'methor 

sotução' de modo a

permitir a avaliação da via'biilidade técnica e econômica da contratação' e conterá

os segulntes elementos: ^^^ai,araán ^ nrohlcma a ser
t - descrição da necessidade da contratação' considerado o problema a
'r""aiioâ 

ioo a perspectiva do lnteresse público;

tl - demonstraçao aa previiaó da coniatação no..plano de contratações anual'

sempre que elaborado, d;'*"á;; n-aiii- o't"u alinhamento com o planeiamento

tlt - requisitos da contratação;
rv _ estimativas das quantidâdes para a contrataçâo, acompanhadas das mem,orias

de cátculo " ao" ao"í'iáit;; 
-q;; 

thes.' dão suporte' , '1y" ??::i!?:^
interdependências com 

"""ái"iáí"Jàáot"' 
a" modo a possibititar economia de

"i?"Ei*nr"nto de mercado, que consiste !r,?1"1i:"^!,:^1n:':::':,nl"ssiveis'
i""i:iiiii/rà iàrnica e 

"conôÀici 
àa escoma do tipo de sotução .a "ont'utu'; .-,,,-'tíi'lzií,ír,,íÀ- 

aã 
-iito, 

da contrataçao. acompanhada dos preços unttanos

referenciais, das memóriasââ iircun e- dos docum.entos que lhe dão suOortg, 1ue
poderão constar de anexá ãr'""'r"'ao' se a Administração optar por preseruar o

seu sigi/o até a conclusão da licitaçao:

vll - descrição aa souçaá"iJÀâ'irn todo, inclusive das exigências relacionadas

;'"rrt;;õàà " 
à assisténcra técnica' quando for .o 

caso:

Vltl - iustificativas para o parcelamenio ou não da contratação;

tx - demonstrativo dos *;;;;;;;'p;;i"iiiao" em,termoé de economicidade e de

melhor aproveitamentod';";;;;;;': h i*"not' materiais e financeiros disponíveis;

X - providêncir, , ""'"''"ããi^ãài 
p"t' Administração previamente à celebraçao

do contrato, inclusive qurÃo-à-i,up",citação de servidores ou de empregados para

fiscalizaçáo e gesÍão contratual;
' íi - iãiíÀtrçã"s correl atas e/ou inte rde pende nte s;

XIt - desciçao de poiJineL ilJÍ"t ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluidos '"q'itito" 
de baixo consumo de energia e de outros

recursos, bem como tog,ií"à"í"u"ri, pátra desfazimento e reciclagem de bens e

refugos, quando aplicável: , -- - ^)^^,,^^ã^ Ã- nnntraíaaão Dara o
Xllt - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação pare
'atendiÀento 

da necessidade a que se destina'

§ 20 o esÍudo tecnico prJtiminàr deverá conter a.o meno§ os erementos previsÍos

iÁ iíorJi, i.-iriTitt;"it;t;;; §i;-deste aftiso e' quando não contemptar os

demais etementos pr"ríríàr' 
-io" 

,eririao parágrafo, apresentar as devidas

justificativas.
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§ 3o Em se tratando de estudo técnico pretiminar .para contratação de obras e

seruiçoscomunsdeengenharia,sedemonstradaainexistênciadeprejuízoparaa
aferição dos padrões d" ;;;;";i;'io e qualidade almeiados' a espec.ificaçã.o.do

f,iii"íiboaurá ser reatizadããpà'rr" ". termo de referência ou em proieto básico.

diípensada a elaboração de proietos'

Por isso, é Possível aferi r que os autos do Processo encontram-se devidamente

instruído, atendendo as exigênci as mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada Para atendimento da necessidadê Pública.
Ademais, registra-se a existência do Plano anual de contratações nesta

Municipa lidade, evidenciando a compatibilidade da contrataçâo com o reÍe rido plano, e se

encontra disPo nível no site do Municíplo:

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a Partir do

estudo técnico Preliminar, contem os segulntes itens: deÍiniçáo do objeto, justificativa e

objetivo da licitação, descriÇâo da solução como um todo considera do o ciclo de vida do

objeto; requisitos da contra taÇáo; execuçao contratual; gestáo do contrato; critérios de

med ição e pagamento; liquidaçáo e Pagamento; formas e critérios de seleção do

fornecedor; adequaçâ o orçamentária.
Além disso, o estudo técnico Preliminar aPresentado nos âutos Possuem os

seg uintes elementos, especialmente a descrição da necessidade, área requisitante,

req u isitos da contrataÉo; estimativa das quantidades, levantamento de mercado,

estimativa do Preço da óontratação, descrição da soluçã o como um todo, justiflcativa Pelo

não parcelamento, demonstrativo dos resultados pretendidos, imPactos ambientais,

viabilidade da contratação, Portanto, encontra-se em Perfe ita harmonia ao mínimo exigido

em lei e disPosto no §1o e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos: /- descriçao da

necessidade da contrataçao, considerado o problema a ser resolvido sob a persPectiva

do interesse Público; estimativa s das quantidades Para a contratação,

acompa nhadas das memÓrias de cátculo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interdeqendê nctas com outras contratações, de modo a possib ilitar economia

de escala estimativa do valor da contratação, acomPanhada dos Preços unitários

referenciais, das memorias de cátculo e dos doc umentos que lhe dão suqorte, que

pod'erao con star de anexo classificado, se a Administração optar Por PreseNar o seu

sigilo até a conclusãa da licitação; Vlll - justificativas Para o parcelamento ou não da

contra tação: Xtll - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação Para o

atendimento da necessidade a que se desÍtna.

Ante o posto, é Possível aferir que a fase PreP aratória do certame encontra-se em

consonância com as exigências m ínimas exigidas Pela NLLC para fins de contratação

nesta nova sistemática de licitaçôes públicas'

3. DA MINUTA DO ÉDITAL E CRITÉRIO DA SELEçÃO'

A elaboração o" ,ninutr'ioãitai o um dos elementos que devem ser observados

na fase interna da ri"itrçãã' piúrúã, ienoo aquete sido submetido à análise jurídica

contendo oito anexos, qr"iJ .:"J*-à termo de referência, exigências para habilitação,

declaraçáo uniÍicada, *Jãrà 'àe carta proposta' procuração' termo de adesão' e

declaração sobre custo pela utilidade do sistema' 
-..:-.^^ ir^F^ À^aariminn,n

Ademais,aminutadoEditalveiocomosseguintesitens,descriminados:sessâo
pública, definição oo oo]áo,- *'Àát o|.ç"'uniários' condições de participação'
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encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos Íances, aceitabilidade e

classificaçáo da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame,
pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de
julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão deÍinidos

de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no

14j3312021.
lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o modo

de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade

determinada pelo legislador.

4. PNCP.
Por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante à

publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, registra-se que a minuta

do Edital apresenta como local da sessão pública o site www.bll.org.br.

5. CANCLUSÁO.
Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo

prosseguimento do processo, recomendando-se a observância das publicações e do
prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a abertura da sessão pública, conÍorme
determinado pelo artigo 55, inciso l, alínea "a" da Lei no14.13312021.

s.m.j.

Ribeirão do Pinhal-Pr,29 de abril de 2024.

Rafael Santana Frizon
OAB PR 89,542
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